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Aprovada em 2001, Lei Piva acabou com carência de dinheiro 
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O problema da falta de dinheiro do esporte olímpico brasileiro começou a acabar em 17 de agosto de 1999, 

quando o então senador Pedro Piva (PSDB-SP) apresentou o Projeto de Lei do Senado (PLS) 491/1999, 

destinando ao Comitê Olímpico do Brasil (COB) 10% da arrecadação bruta de todas as loterias federais. 

 
Percentuais 
Ricardo Corrêa 

O próprio senador Piva, reconhecendo que o valor de 10% era alto demais, apresentou uma emenda 

reduzindo o índice para 2% — o que representava uma estimativa de R$ 50 milhões anuais para o COB. 

Em novembro de 1999, o projeto de Piva recebeu parecer favorável do relator na Comissão de Educação, 

Cultura e Esporte (CE), Eduardo Siqueira Campos (PFL-TO), mas não tramitou a tempo de ajudar o país 

nos Jogos Olímpicos de Sydney, em 2000 — de onde o Brasil, aliás, voltou sem conseguir nenhuma 

medalha de ouro. 

Aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o projeto seguiu para a Câmara dos Deputados, 

onde já tramitava um projeto semelhante, do deputado Agnelo Queiroz (PCdoB-DF) — daí o nome 

Agnelo/Piva, adotado em 2003, quando o deputado tornou-se ministro do Esporte. 

O substitutivo enviado pela Câmara dos Deputados ao Senado mantinha a essência do projeto de Piva, 

inclusive a quantia de 2%, alterando apenas a especificação da destinação dos recursos — 85% para o COB 

e 15% para o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB). 

 
Esporte com metas 
Em junho de 2001, o projeto de lei foi finalmente aprovado na CAE, seguindo em regime de urgência para 

votação no Plenário do Senado. 

Aprovado poucos dias depois, no mesmo mês, o texto foi para a sanção presidencial. Fernando Henrique 

Cardoso assinou a Lei 10.264 em 16 de julho de 2001. 
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 LEI 13.146 DE 06 DE JULHO DE 2015 (LEI 

BRASILEIRA DA INCLUSÃO) AUMENTOU OS 

RECURSOS DESTINADOS AO COMITÊ 

PARAOLÍMPICO BRASILEIRO

 LEI 14.073 DE 14 DE OUTUBRO DE 2020, 

RECONHECEU O COMITÊ BRASILEIRO DE 

CLUBES PARALÍMPICOS COMO INTEGRANTE 

DO SISTEMA NACIONAL DO DESPORTO



PÁGINA

 LEI 14.294 DE 04 DE JANEIRO DE 2022, DESTINOU 

RECURSOS DE LOTERIAS AO COMITÊ BRASILEIRO DE 

CLUBES PARALÍMPICOS
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PÁGINA

MEDALHAS BRASILEIRAS EM JOGOS PARALÍMPICOS

31º LUGAR



ENTIDADES CERTIFICADAS – 18 e 18A

310

 Paralímpicas: 20

6,45%



PÁGINA

RECURSOS RECEBIDOS E RENDIMENTO DE APLICAÇÃO EM 2022

RECEITA LOTERIAS RECEITA

ADMINISTRATIVAS  - 25%  = R$ 3.014.938,03

FINALÍSTICAS  - 75%  =  R$ 9.044.814,12}L
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RECURSOS APLICADOS – ÁREA MEIO E FINALÍSTICA EM 2022
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ABEN – SELEÇÃO BRASILEIRA DE 

FUTEBOL DE AMPUTADOS

FEIRA REATECH – ADD SP ETAPA BH – CAMPEONATO MINEIRO 

DE BASQUETE EM CR - AMA

ABDF – SELEÇÃO BRASILEIRA DE 

FUTEBOL DE AMPUTAODS
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